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REQUERIMENTO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito solicitando informes sobre estudos visando 

instalação de redutor de velocidade na Rua 

Milton Santos na altura do nº100 – Parque 

Erasmo Assunção.   nos termos do Artigo 58, XVII 

da Lei Orgânica do Município de Santo André. 

Senhor Presidente, 

Considerando indicação realizada em 03/02/2022 sob o n° 2993/2022, Processo n° 

290/2022, Protocolo 329/2022, onde solicitamos estudos visando instalação de redutor de velocidade 

na Rua Milton Santos na altura do nº100 – Parque Erasmo Assunção.  

Em vistoria no local, munícipes em geral reivindicaram a instalação de uma 

lombofaixa que visa à redução de velocidade. A necessidade dessa intervenção se deve ao intenso 

fluxo de veículos, pois a lombofaixa é uma faixa de pedestres acima do nível da rua, com o objetivo de 

que os motoristas deem prioridade à travessia dos pedestres que utilizam a via para deslocamento ao 

trabalho, compras no comércio local e dos que residem nas imediações. Conforme imagens 

Os moradores alegam que a execução do referido serviço, visa garantir a ordem e 

segurança do trânsito do local,  coibir o excesso de velocidade de veículos que por ali trafegam pois o 

trânsito se tornou perigoso neste trecho,  causando riscos à integridade física dos pedestres que por ali 

circundam. 

REQUEIRO, nos termos do artigo 58, inciso XVII da Lei Orgânica ambos do 

Município de Santo André, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, para informar sobre qual o prazo para a instalação de redutor de 

velocidade visando à solução dessa demanda? 

Plenário "João Raposo Rezende Filho – Zinho", em 22 de Setembro de 2022. 

Dr. Pedro Awada 

Vereador 
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